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PORTARIA Interna CEAD/DG Nº 159, de 08/12/2023

A Diretora Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de competência 
prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, considerando a solicitação formulada no SGPe 
n° 56960/23,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR – o servidor do quadro de pessoal permanente da UDESC, ocupante do cargo 
de Professora de Ensino Superior da Universitária da Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC, lotado no Departamento de Educação Científica e Tecnológica - DECT do Centro de 
Educação a Distância - CEAD, Tiago Luiz Schmitz, matrícula 972609-8-01 na função de 
Coordenador de Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas - TADS, ofertado 
pela UDESC/CEAD, com atribuições previstas em legislação e orientações do CEAD/DECT, afetas 
ao Sistema Universidade Aberta do Brasil da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de nível 
Superior – UAB/CAPES, atendendo Edital UDESC/UAB Nº 006/2023. 

Art. 2º - A Portaria entra em vigência com efeito retroativo a contar de 01/06/2023, sem data fim.

Profa. Dra. Vera Márcia Marques Santos
Diretora Geral UDESC/CEAD
(Assinatura ICP-Brasil + SGPe)
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https://www.udesc.br/cead/setor/direcaogeral/portarias/2023

